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LEI MUNICIPÂL NO 420, DE 13 DE MAIO DÊ 2021,

Dispõe sobre
têlefonês de
dêpartámentos
lbiracatu/MG.

A LIS SOAR
PREFEITO

Art. 10 - Fica obrigado a instâlação de telefone fixo ou móvêl na plefeitura,

secrêtaria6, dêpartamentos públicos municipais, poslo de saúde, conselho tutelar
assim como no prêdio da polícia militar local.

Art. 20 - Os números dos Íespectivos telefones para contato, deverão ser

amplamente divulgados no sitê e redes sociais oficiâis de prefeitura, âsaim como nes

secretarias, departamêntos municipais, comércios e pontos de atendimento da

cidade e distritos.

Art. 30 - O Município disporá de um prazo de go(novênta) dias, para promover a

instalaÉo dos telefones fixo ou móvel na forma ptevista nesta lei, contados a partir

da data de sua publicação.

Art 4o - Esta lel entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se. Publique-se

lbiracatu - MG. 13 de maio de 2021
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a obrigatoriedade dê implantaçáo de
conteto na prefêiturâ, secretarias e
públicos da preÍeitura municipal de

O Povo do Município de lbirecatu, Estado de Manas Gêreis. por seus represenlântes
à Cámara Municipal aprova, e eu, PreÍeito Municrpal sanciono a seguinte Lei:
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